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ATA DA 1º SESSÃO EXTRAODINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 

2026. 

 

Presidência: José Nilson Bezerra Miranda 

Resumo: Comparecimento, Ata, Expediente, 

Ordem do Dia, Grande Expediente, e 

Encerramento. 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de 2026, as 11h, de forma virtual, 
realizou-se a 1ª sessão extraordinária do 2º período legislativo. Com a presença de todos os 
Vereadores. o Sr. Presidente verificando haver número legal, declarou aberta a sessão. Na Ordem 

do Dia foi discutido o Projeto de Lei 01/2026, de autoria da Mesa Diretora, na qual Regulamenta 
as competências e gratificações no âmbito da Câmara Municipal de Bodocó, estabelece sua natureza 

indenizatória, em votação a matéria foi aprovada. Em seguida o Projeto de Lei nº 02/2026, em que 
altera a Lei de Diárias da Câmara de Vereadores, de autoria da Mesa Diretora, em votação a matéria 
foi aprovada. Após o Projeto de Lei nº 03 e 04/2026, também de autoria da Mesa Diretora em que 

reajusta os vencimentos de servidores efetivos e comissionados da Casa e alteração da estrutura 
administrativa, criando cargos e alterando atribuições, em votação as matérias foram aprovadas. Por 

fim, foram debatidos os Projetos de Resolução 01 e 02/2026 em que altera o art. 4º da Resolução 
05/2023 e estabelece limite máximo para concessão de diárias no âmbito da Câmara, em votação as 
matérias foram aprovadas por unanimidade. Não havendo que desejasse fazer uso da palavra o Sr. 

Presidente, deu por encerrada a Sessão, do que para constar lavrou-se a presente ata, que após lida 
e achada conforme, seja assinada pelo Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários. Bodocó, 16 

de janeiro de 2026. 
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